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cano , el de sca rgue de las e m b a r c a c i o n e s que h a n p a r t i c i p a d o 
e n las ac t iv idades de pesca e s t i p u l a d a s en el p r e s e n t e Acue r -
do, con el p ropós i to de ve r i f i c a r si se e s t á n c u m p l i e n d o las 
condic iones e n él s e ñ a l a d a s . 

. A R T I C U L O V I I I 

a ) El G o b i e r n o j a m a i c a n o , d e n t r o de las condic iones es-
t ab lec idas en el Ar t í cu lo I I I , deberá sol ic i tar , por i n t e r m e d i o 
de l a E m b a j a d a de Colombia en K i n g s t o n , los pe rmisos co-
r r e s p o n d i e n t e s p a r a las e m b a r c a c i o n e s que s e a n d e s t i n a d a s 
a las f a e n a s de pesca , i n d i c a n d o sus ca rac t e r í s t i c a s , así como 
u n a re lac ión prec i sa de sus t r i p u l a n t e s y de las e m b a r c a -
c iones aux i l i a res . Es tos pe rmisos t e n d r á n val idez de u n a ñ c 
c a l e n d a r i o y s e r á n r enovab les por per íodos iguales ; 

b) S i e m p r e que las so l ic i tudes e s t én de c o n f o r m i d a d con 
los t é r m i n o s s e ñ a l a d o s en el p r e s e n t e Acuerdo, el G o b i e r n o 
de Colombia , por i n t e r m e d i o del I n s t i t u t o Nac iona l de los 
R e c u r s o s N a t u r a l e s R e n o v a b l e s y del Ambien t e , I n d e r e n a , 
y de l a Di recc ión G e n e r a l M a r í t i m a y P o r t u a r i a , e x p e d i r á 
3os c o r r e s p o n d i e n t e s permisos , p a t e n t e s y d o c u m e n t o s de r e -
g i s t ro d e n t r o de un t é r m i n o r a z o n a b l e de t i e m p o ; 

c) Las e m b a r c a c i o n e s d e b e r á n colocar en u n l u g a r visible 
la p a t e n t e de pesca y t e n e r a disposición los d o c u m e n t o s de 
r eg i s t ro de las e m b a r c a c i o n e s a c o m p a ñ a n t e s p a r a ser ver i -
f i c ados en cua lqu ie r m o m e n t o por las a u t o r i d a d e s co lom-
b i a n a s c o m p e t e n t e s ; 

d) T a n t o los pescadores como los t r i p u l a n t e s de las c i t a d a s 
e m b a r c a c i o n e s d e b e r á n e s t a r d o t a d o s de u n a t a r j e t a de i d e n -
t i f i cac ión que s e r á exped ida por el C o n s u l a d o de Colombia 
en K i n g s t o n , y que t e n d r á u n a vigencia de doce (12) meses , 
r enovab le s por u n per íodo de igual du rac ión . 

A R T I C U L O I X 

a) Las e m b a r c a c i o n e s p e s q u e r a s que sean e m p l e a d a s en 
las ac t iv idades e s t ab lec idas en el p r e s e n t e Acuerdo no s e r á n 
c o n f i s c a d a s ni c a p t u r a d a s por a u t o r i d a d e s co lombianas , a 
n e n o s que i n c u r r a n en violaciones a las leyes y r egu lac iones 

de la R e p ú b l i c a de Co lombia : 
b) T o d a s las i n f r a c c i o n e s o del i tos que i n c u r r a n lo.s c iu -

d a d a n o s o buques j a m a i c a n o s a que se r e f i e r e el p r e s e n t e 
Acuerdo , s e r á n s a n c i o n a d o s con las p e n a s que es tab lecen 
-las leyes co lombianas . Sin e m b a r g o , las s a n c i o n e s que lle-
g a r e n a ser i m p u e s t a s por las a u t o r i d a d e s c o l o m b i a n a s a 
pescadores o t r i p u l a n t e s j a m a i c a n o s que i n c u r r a n en c u a l -
qu ie r violación a las disposic iones qué r igen las ac t iv idades 
c o n t e m p l a d a s en el' p r e s e n t e Acuerdo o a las d isposic iones 
r e l a t i v a s a m a t e r i a s pe sque ra s o de conse rvac ión de r ecur sos 
v ivos p o d r á n inc lu i r la p e n a de p r i s i ón ; 

c) E n el caso de que ocu r r i e r e la c a p t u r a o de t enc ión de 
u n a e m b a r c a c i ó n pesque ra o a l g u n a s anc ión a lo.s m i e m b r o s 
de l a s t r i pu l ac iones de d i c h a s e m b a r c a c i o n e s o a los pe sca -
dores j a m a i c a n o s , el G o b i e r n o de Colombia n o t i f i c a r á p r o n -
t a m e n t e , por los conduc tos a p i o p i a d o s , al G o b i e r n o de J a -
m a i c a sobre los h e c h o s que d ie ron l u g a r a la c a p t u r a o 
d e t e n c i ó n , así como a las m e d i d a s que dec ida a d o p t a r con 
r e s p e c t o a los t r i p u l a n t e s , pescadores o e m b a r c a c i o n e s ; 

d) L a s a u t o r i d a d e s c o l o m b i a n a s p o d r á n , con base en el 
recibo' de u n a f i a n z a r azonab le o de o t r a g a r a n t í a a d e c u a d a , 
p o n e r p r o n t a m e n t e - e n l ibe r t ad a cua lqu ie r pescador , t r i p u -
l a n t e o embarcac ión ' que se e n c u e n t r e b a j o su cus tod ia po r 

. h a b e r i n c u r r i d o en cua lqu ie r violación a las d ispos ic iones 
q ú e r igen las ac t iv idades p e s q u e r a s c o n t e m p l a d a s en el p r e -
s e n t e Acuerdo , o a cua lqu ie r disposición que r i j a l a s ac t i - . 
.vidades p e s q u e r a s ' e n Co lombia ; 

e) El G o b i e r n o de Colombia no ap l i ca r á d i s c r i m i n a t o r i a -
m e n t e sus leyes y d e m á s d ispos ic iones n a c i o n a l e s a los 
buques , t r i p u l a n t e s y pescadores j a m a i c a n o s . 

A R T I C U L O X 

a) C u a l q u i e r a de las P a r t e s p o d r á so l ic i ta r consu l t a s c o n . 
!a o t r a con el p ropós i to de c o n s i d e r a r cua lqu ie r a s u n t o r e -
l a c i o n a d o con la i m p l e m e n t a c i ó n de es te Acue rdo ; 

b) L a s consu l t a s c o n t e m p l a d a s d e n t r o de los t é r m i n o s del 
p r e s e n t e Acuerdo, e m p e z a r á n d e n t r o de los s e sen t a t'60) 
riias, c o n t a d o s a p a r t i r de la. f e c h a en que se solici tó d i c h a 
c o n s u l t a ; 

c) Si el Gob ie rno de J a m a i c a o el G o b i e r n o de Colombia 
c o n s i d e r a n deseable m o d i f i c a r c u a l q u i e r a de las d isposic io-
n e s del p r e s e n t e Acuerdo o de sus Anexos , p o d r á n so l ic i ta r 
c o n s u l t a s p a r a es te p ropós i to ; 

d) C u a l q u i e r mod i f i cac ión , d i f e r e n t e a las r e l a t i va s al A r -
t í cu lo I I I . e s t a r á n s u j e t a s a a p r o b a c i ó n de c o n f o r m i d a d con 
Jas d ispos ic iones legales a p r o p i a d a s e s t ab lec idas en. c a d a 
pa ís , y e n t r a r á en vigor a p a r t i r de la f e c h a del c a n j e de 
i n s t r u m e n t o s de r a t i f i c a c i ó n ; 

e) Las mod i f i cac iones al Ar t ícu lo I I I e n t r a r á n en vigor 
m e d i a n t e c a n j e de n o t a s de los respect ivos Min i s te r ios de 
Re l ac iones Ex te r io res . 

A R T I C U L O X I 

N a d a de lo es tab lec ido en el p r e s e n t e Acuerdo a f e c t a r á 
Ja de l imi t ac ión de los espacios- m a r í t i m o s e n t r e l as á r e a s 
b a j o la sobe ran í a y la ju r i sd icc ión n a c i o n a l cié c a d a u n o 
de lo.s dos Es tados . 

A R T I C U L O X I I 

Las d i f e r e n c i a s que su rg i e r en re spec to a la i n t e r p r e t a c i ó n 
o ap l icac ión del p r e s e n t e Acuerdo s e r á n s o l u c i o n a d a s pol-
l a s dos P a r t e s por los medios d ip lomá t i cos o por los d e m á s 
med ios de so luc ión pac í f i ca reconoc idos por el D e r e c h o I n -
t e r n a c i o n a l . 

A R T I C U L O X I I I 

El p r e s e n t e Acuerdo e s t a r á s u j e t o p a r a su a p r o b a c i ó n a 
- los p r o c e d i m i e n t o s legales a p r o p i a d o s es tab lec idos - en c a d a 

pa í s y e n t r a r á en vigor en la fec-ha del c a n j e de los r e s -
pec t ivos i n s t r u m e n t o s de r a t i f i c ac ión . 

A R T I C U L O X I V 

El p r e s e n t e Acuerdo p e r m a n e c e r á en vigor por u n per íodo 
de dos años , a m e n o s que cua lqu i e r a de las P a r t e s C o n t r a -
t a n t e s n o t i f i q u e por escr i to a la. o t r a su i n t e n c i ó n de t e r -
m i n a r l o con doce (12) meses de an t i c ipac ión . 

El p r e s e n t e Acue rdo es r enovab l e por m u t u o a c u e r d o e n -
t r e las P a r t e s . 

H e c h o e n la c iudad de Bogotá el d ía 30 de ju l io de mil 
novec ien tos o c h e n t a y uno , en i d i o m a s inglés y español , 
s i endo a m b o s t ex tos i g u a l m e n t e a u t é n t i c o s . 

P o r el G o b i e r n o de Colombia , 

tFdo. ) Carlos Lemos Simmoiuls , M i n i s t r o de Re l ac iones 
Ex te r io res . 

P o r el G o b i e r n o de J a m a i c a , 

(Fdo.) Nevillc Gallimore, Min i s t ro A d j u n t o del M i n i s t e r i o 
de R e l a c i o n e s Exter iores» . 

R a m a E j e c u t i v a del P o d e r Púb l i co - P r e s i d e n c i a 
de la R e p ú b l i c a . 

B o g o t á , D. E 

Aprobado . - S o m é t a s e a la cons ide rac ión del h o n o r a b l e 
Congreso N a c i o n a l p a r a los e fec tos cons t i tuc iona les . 

^ JULIO CESAR TURBA Y AVALA 

El M i n i s t r o de Re l ac iones Ex te r io re s , 

Carlos Lemos Simmoncls. 

E s fiel copia del t e x t o or ig ina l del " A c u e r d o de P,esca 
e n t r e la R e p ú b l i c a de Colombia y J a m a i c a " , f i r m a d o en 
B o g o t á el 30 de jul io de 1981. que reposa en la Divis ión 
de A s u n t o s J u r í d i c o s del M i n i s t e r i o de R e l a c i o n e s E x t e -
r io res . 

Alvaro Arciniegas Ortega, 
J e f e de la Divis ión de A s u n t o s Ju r íd icos . 

B o g o t á , D. E . 

Artículo scg-undo. E.sta Ley e n t r a r á en vigencia u n a vez 
cumpl idos los t r á m i t e s es tab lec idos en la Ley -7'1 del 30 de 
n o v i e m b r e de 1944, en r e l ac ión con el Conven io que p o r es ta 
m i s m a Ley se a p r u e b a . 

D a d a en B o g o t á , D. E. . a los . . . d i a s del m e s de . . . de 
mil n o v e c i e n t o s o c h e n t a y u n o ' ( 1 9 8 1 ) . 

E l P r e s i d e n t e del h o n o r a b l e S e n a d o de l a R e p ú b l i c a , 

G U S T A V O D A J E R C H A D 1 D 

tai- la. ob ra de e s t a v í a con las e s p e c i f i c a c i o n e s t é c n i c a s 
que r e c l a m a un i n t e n s o vo lumen de t r á f i c o pesado . 

A r t i c u l o 2-' Así m i s i n o au to r i za al Gob ie rno N a c i o n a l p a r a 
adic ional- la c o n s t r u c c i ó n de es ta c a r r e t e r a al p i -ogrumu 
vial a e j e c u t a r s e en el pe r iodo 1980- 1 $82 p rev i s to en t i 
P l a n de 1 megra .e ión Na.cional . 

A r t i c u l o 3'' E s t a Ley r ige desde su sanc ión . 

Dada, en B o g o t á , D. E., a lo.s . . . d ias del m e s de . . , 
de mil. n o v e c i e n t o s o c h e n t a y u n o <1981j. 

E l P r e s i d e n t e del h o n o r a b l e S e n a d o de la. Repúb l i ca . 

, � G U S T A V O D A J E R CBAD1D 

E l P i - e s i d e n t e l c e Ja h o n o r a b l e C á m a r a d e P . e p r e s c n t n n t c n , 

1 / J . A U R E L I O IR A C O R R I H O R M A Z A 

E l S e c r e t a r i o G e n e r a l del h o n o r a b l e S e n a d o de la R e -
pública., 

Cr i sp in Villa&ón d e A n i m e . 

E l S e c r e t a r i o G e n e r a l de la h o n o r a b l e C á m a r a cíe K e -
preseniant'.-s", 

E r n e s t o T:i ta. So lano . 

R e p ú b l i c a de Colombia.. — G o b i e r n o N a c i o n a l . 

B o g o t á , D. E. . 1» de f e b r e r o de 18S2. 

P u b l i q u e s e y e j e c ú t e s e . 

JULIO CESAR TUXBAY AVALA 

E l M i n i s t r o de H a c i e n d a y C r é d i t o P.úix'ic-o, 

E.(tü;¡.rd>j. W t e s n C r 1 >ur¡'irj. 

E l M i n i s t r e d e O b r a s P ú b l i c a s y T r a n s p o r t e , 
E n r i s t r e Ramírez . . 

LEY í'fi DE 1382 

( f ü l i n i n i i t i . ) 

por la cual s e m-o<lí.t'i<-¡m. y ac.tti:-i!.i-/,an. las- 3' tic 1970, 

15 ^ IS»»,. 5» tic 1908 y ¿4. tfe J Híitt. 
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DECRETA: 

El P r e s i d e n t e de la h o n o r a b l e C á m a r a de R e p r e s e n t a n t e s , 

J . A U R E L I O I R A G O R R I H O R M A Z A 

El S e c r e t a r i o G e n e r a l del . h o n o r a b l e S e n a d o de la R e -
púb l i ca , 

Crispía Villa/.ón de A n u a s . 

El S e c r e t a r i o G e n e r a l de l a h o n o r a b l e C á m a r a , de R e -
p r e s e n t a n t e s , 

E r n e s t o Tarazón» Solano. 

R e p ú b l i c a de Colombia. - G o b i e r n o N a c i o n a l 

B o g o t á , D. E., e n e r o 20 de 19S2. 

P u b l í q u e s e y e j ecú te se , 

JULIO CESAR TUKI'iAY A Y A LA 

E l M i n i s t r o de R e l a c i o n e s E x t e r i o r e s , 

Carlos Lemos S immonds . 

E l M i n i s t r o dé Defensa , N a c i o n a l , 

G e n e r a l Luis Carlos Ca.niacho 'Leyva. 

El M i n i s t r o de A g r i c u l t u r a , 

Luis Fi'nv.vtK!o T.ondvmo Caparro. 

LEY 25 HE 13112 

.(führuru 111.) 

por la cual se conrí>den autor izac iones al Gobierno Nació-
jal! para construir una carretera, al terna. 

El C o n g r e s o de Colombia. 

DECRETA: 

A r t i c u l o 1" D e a c u e r d o con e! n u m e r a l 11 del a r t i c u l o 14 
del Ac to L e g i s l a t i v a n ú m e r o 1 de 1979', a u t o r i z a r al Gob ie r -
no N a c i o n a l para, q u e p o r i n t e r m e d i o del M i n i s t e r i o de 
O b r a s P ú b l i c a s , p r o c e d a , d i r e c t a m e n t e o po r l ic i tac ión 
i n t e r n a c i o n a l , a, c o n t r a t a r los e s t u d i o s y t r a z a d o s de la. 
c a r r e t e r a a l t e rna . Va.l!ed.úpar-SaÉi -Juan:- del-iGesaitiy.¡ e-jecu-

Artíc.ulo p r i m e r o . Los s o r t e o s a u t o r i z a d o s p o r la. Ley 12. 
de 1973, . c o n t i n u a r á n r e a l i z á n d o s e i n d e f i n i d a m e n t e con 
e s t r i c t a s u j e c i ó n a las n o r m a s que r e c u l a n la m a t e r i a . 

P a r á g r a f o . P a r a e s tos e f ec to s , l a v i g i l a n c i a f i sca l de l a 
C o r p o r a c i ó n de D e s a r r o l l o de C h i q u i n o u i r á . i n t eg rada , po r 
el. Alcalde. , el. P e r s o n e r o y c u a t r o C o n c e j a l e s o s u s de lego-
dos. p o d r á . h a c e r s e po r la. r e s p e c t i v a Cont.ra,Ioría M u n i -
cipal . ' . ' 

A r t i c u l o s e g u n d o . L o s s o r t e o s a u t o r i z a d o s p o r l as L e y e s 
5» de 1968. v 24 de 3969, se l i a r á n efect ivos, po r una. J u n t a . 
O r g a n i z a d o r a i n t e g r a d a p o r u n de l egado d e l G o b e r n a d o r 
de B o y a c á , e l . A lca lde y P r e s i d e n t e de) C o n c e j o de Villa, 
de Leyva, . y s e n d o s r e p r e s e n t a n t e s de los A l c a l d e s y P r e -
s i d e n t e s de los C o n c e j o s M u n i c i p a l e s de Gacha .n t ivá , San ia . 
Sof ía . Sútama. rchá 'n , 1 T i n j a c á " R a q u i r a y Sáchica. . Tale: ; 
s o r t e o s se ' r e a l i z a r á n en t é r m i n o s e q u i v a l e n t e s a, los p r e -
vis to» .en los a r t í c u l o s T-' de l a Ley 12- de 1973. 1'' de l a 
p r e s e n t e , las d i spos ic iones del M i n i s t e r i o de Sa lud y d e m á s 
o r d e n a m i e n t o s v igen te s . Su p r o d u c t o p o r tocio c o n c e p t o so 
des t ina rá . a. o b r a s que r e q u i e r e n i n t e r v e n c i ó n , p r i o r i t a r i a -
m e n t e a, la. e j e c u c i ó n d e p l a n e s de re l ' o res tac ión en tm 
'.¡0' i p a r a Vi l l a dfe L e v v a ' y el 60% r e s t a n t e p a r a los ciernas 
m u n i c i p i o s a l u d i d o s en es té a r t i cu lo , en p r o p o r c i ó n a, l a 
pob lac ión de c a d a uno de ellos ce r t i f i c ada , a n u a l m e n t e p o r 
el D e p a r t a m e n t o A d m i n i s t r a t i v o N a c i o n a l de E s t a d í s t i c a . 
— D A Ñ E — . D i c h o s p l a n e s se r e a l i z a r á n con. s u j e c i ó n a, Ins 
r e c o m e n d a c i o n e s q u e en es te s e n t i d o f o r m u l e n los r e s p e c -
t ivos C o n c e j o s ' M u n i c i p a l e s . 

A r t i c u l o t e r ce ro . Q u e d a n d e r o g a d a s y m o d i f i c a d a s l as 
d i spos i c iones c o n t r a r i a s a. esta. Ley . 

A r t í c u l o - c u a r t o . Es ta . Ley r ige desde la. fecha, de s u 
s a n c i ó n . 

Dada, en ' Bogotá., D. E., a. los . . . del m e s . . . de mi l 
¡ n o v e c i e n t o s ochenta , y u n o (1981). 

E l " P r e s i d e n t e del h o n o r a b l e S e n a d o c'e- la R e p ú b l i c a . 

G U S T A V O D A J E R C H A D I D 

E l P r e s i d e n t e de ¡a h o n o r a ble C á m a r a , de R e p r e s e n t a n t e s , 

J . A U R E L I O JRA.GOR.RI H O R M A Z A 

E l S e c r e t a r i o G e n e r a l del h o n o r a b l e S e n a d o ele la R e -
pública., 

. . Cr ispl i t V'illiuvxin d e A n u a s . 

El S e c r e t a r i o G e n e r a l de la h o n o r a b l e C á m a r a , de R e -
present.-ij.áeE, 

i "� � T ��� < � >�'.!"! .-< > ; - � � � ISwtessfo /EarsaaSaóJ»'-Sí»I:mh>. 


